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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 014/2023 

 

ID CIDADES: 2022.036E0700001.02.0018 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022 

Processo n°: 003479/2022 de 22 de julho de 2022. 

Origem: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

 

O MUNICÍPIO DE ITARANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Elias Estevão Colnago, 65, cidade de Itarana/ES, CEP 29.620-000, 

inscrito no CNPJ sob o nº 27.104.363/0001-23, neste ato representado por seu 

Exmo. Prefeito Municipal, Senhor Vander Patrício, infra-firmado, autoridade 

competente, por esta forma de direito, em cumprimento das formalidades legais 

atinentes à espécie, com base nas informações, justificativas e fundamentos 

constantes do processo referenciado, RESOLVE registrar os preços dos itens/lotes 

licitados através do Pregão Eletrônico em epígrafe, em favor da empresa AI SIM 

COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ n° 44.922.438/0001-00, através do seu 

representante legal que nesta subscreve a Senhora Jamilly Girandelli Bronzon. 

 

Integra a presente Ata de Registro de Preços, a Secretaria Municipal de 

Administração e Finanças - SEMAF, representada pela senhora Roselene Monteiro 

Zanetti, na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos do Decreto Municipal 

n° 690/2016. 

 

A Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às 

partes, à luz da permissão inserta no artigo 15, da Lei 8666/93 e as cláusulas e 

condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1 - Registro de Preços para futura aquisição de materiais de informática, 

visando atender às necessidades das secretarias requerentes, de acordo com as 

especificações e quantitativos constantes no Anexo I desta ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

1.2 - O Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades 

indicadas no anexo I deste instrumento, podendo a Administração promover a 

aquisição em unidades de acordo com suas necessidades. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1 - A Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAF, nos termos do 

artigo 6º do Decreto Municipal nº 690/2016, será responsável pelo gerenciamento, 

orientação e controle do presente sistema de registro de preços. 

2.2 - Nos termos do artigo 8º do Decreto Municipal nº 690/2016, participam deste 

certame para registro de preços, os seguintes Órgãos da Administração Pública 

Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças – SEMAF. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 - O valor global da presente Ata de Registro de Preços é estimado em R$ 

27.447,00 (vinte e sete mil quatrocentos e quarenta e sete reais), de acordo com a 

proposta vencedora. 

3.2 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a dele se 

utilizar, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a 

https://cidades.tcees.tc.br/CidadESPortalWeb/RemessaContratacao#/CidadESPortalWeb/RemessaContratacaoCadastro/RemessaContratacaoDetalhes?identificacaoContratacao=2022.036E0700001.02.0018&controleContratacaoGerenciadoId=0
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aquisição pretendida nas hipóteses previstas na Lei, assegurando-se ao beneficiário 

do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 - A vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados do 

primeiro dia útil subsequente ao da publicação do seu extrato no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, veículo oficial de publicações do Município de 

Itarana/ES, conforme Lei Municipal nº 1115/2014. 

4.2 - Durante o prazo de validade deste compromisso, vigorará a ata de registro de 

preços a ele integrante, período no qual o Compromissário Fornecedor estará 

obrigado fornecer para o Município o objeto deste compromisso, sempre que por ela 

for exigido, na quantidade pretendida e dentro das especificações referidas no anexo 

I deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - Para efeitos de recebimento definitivo do objeto a empresa COMPROMISSÁRIA 

deve apresentar nota fiscal/fatura do fornecimento, em uma única via, emitida e 

entregue ao setor responsável pela fiscalização da ata de registro de preços, com a 

finalidade de subsidiar a liquidação e o pagamento. 

5.2 - O Município de Itarana realizará o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias 

corridos, contado do recebimento definitivo do material e apresentação do 

documento fiscal correspondente. 

5.3 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação assumida na ata de registro de preços, 

erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à ata, 

sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou correção monetária ou 

qualquer outro ônus para o Município de Itarana/ES. 

5.4 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta 

corrente da empresa COMPROMISSÁRIA. 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado a empresa COMPROMISSÁRIA caso exista 

pendência quanto à Justiça do Trabalho e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 

incluída a regularidade relativa à Seguridade Social, ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS), bem como a certidão negativa de falência ou concordata. 

5.5.1 - O descumprimento, pela empresa COMPROMISSÁRIA, do estabelecido no 

item 5.5, não lhe gera direito a alteração de preços ou compensação financeira. 

5.6 - O Município de Itarana, observados os princípios do contraditório e da ampla 

defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar a empresa 

COMPROMISSÁRIA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 

indenizações devidas pela empresa COMPROMISSÁRIA, nos termos deste 

instrumento. 

5.7 - A nota fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa 

de credenciamento e acolhidos nos documentos de habilitação do pregão em 

epígrafe. 

5.8 - Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto que 

modifique as informações registradas no Pregão em epígrafe, deverá ser comunicado 

a Prefeitura Municipal de Itarana/ES, mediante documentação própria, para 

apreciação da autoridade competente. 

5.9 - O Município de Itarana não se responsabilizará por qualquer despesa que venha 

a ser efetuada pela empresa COMPROMISSÁRIA, que porventura não tenha sido 

acordada neste instrumento. 

5.10 - É vedada a antecipação de quaisquer pagamentos sem o cumprimento das 

condições estabelecidas nesta ata de registro de preços. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 - As despesas para suportar a(s) eventual(is) aquisição(ões) dos materiais com 

preços registrados nesta Ata de Registro de Preços correrão à conta da dotação 

orçamentária e fonte de recursos vigentes e devidamente consignados na ocasião da 

efetiva necessidade do fornecimento e instrução do processo respectivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 - O objeto deverá ser entregue parceladamente, conforme a necessidade de 

cada secretaria requerente, em até 15 (quinze) dias corridos do recebimento 

da Ordem de Fornecimento emitida pelo Setor de Compras desta Prefeitura, onde 

será informado o endereço de entrega, de segunda-feira a sexta-feira, no horário das 

07h30m às 10h30m e das 13h às 15h30h, observando feriados nacional e do 

Município de Itarana/ES. 

7.2 - O recebimento se efetivará nos seguintes termos: 

7.2.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com a especificação. 

7.2.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

conseqüente aceitação pelo setor competente. 

7.3 - Em caso de algum tipo de irregularidade verificada, o material será devolvido, 

ficando a retirada do material e o custo do transporte por conta da empresa 

fornecedora. 

7.4 - A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de 

transporte implica apenas recebimento provisório. 

7.5 - Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa, no 

qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, o 

produto em questão, será rejeitado, devendo ser substituído e reapresentado, 

quando se realizarão novamente as verificações constantes do subitem 4.2.  

7.6 - Caso a substituição não ocorra no prazo estipulado ou o novo produto também 

seja rejeitado, estará a COMPROMISSÁRIA incorrendo em atraso na entrega, sujeita 

à aplicação de penalidades.  

7.7 - Os custos da substituição do produto rejeitado correrão exclusivamente à conta 

da COMPROMISSÁRIA. 

7.8 - O prazo e local para substituição do objeto que estiver em desacordo com as 

especificações serão o mesmo estabelecido no subitem 7.1 deste instrumento. 

7.9 - Recebidos os materiais, nos termos do subitem 7.2.2, se a qualquer tempo 

durante sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as 

especificações, proceder-se-á à substituição dos mesmos. 

7.10 - Em caso de não entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido no 

subitem 7.1, estará caracterizada a não aceitação, por parte da empresa vencedora. 

Nesta hipótese, é facultado ao Município aplicar as sanções previstas em Lei, bem 

como convocar as empresas remanescentes, com observância da ordem de 

classificação. 

7.11 - Ficará sob a responsabilidade do fornecedor a entrega e o descarregamento 

dos produtos, devendo o mesmo providenciar mão de obra para a entrega dos 

mesmos. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 - A EMPRESA COMPROMISSÁRIA OBRIGAR-SE-Á: 

a) Fornecer o objeto de acordo estritamente com as especificações descritas, sendo 

de sua inteira responsabilidade a substituição dos mesmos quando constatado não 

estar em conformidade com as referidas especificações, sem que isso gere ônus para 

o Município de Itarana/ES; 

b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste termo, após o recebimento da ordem de fornecimento, 
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acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: 

marca, fabricante, procedência e prazo de garantia ou validade; 

c) Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer 

outros não mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja 

devido em decorrência direta ou indireta do contrato, isentando o Município de 

Itarana/ES de qualquer responsabilidade, como estabelece o art. 71 da Lei nº 

8.666/93 e alterações; 

d) Entregar os materiais embalados e/ou lacrados, de forma a não serem danificados 

durante a operação de transporte, do descarregamento no local da entrega, e deverá 

observar o empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante; 

e) Comunicar ao Município de Itarana/ES, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

f) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 

materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município de 

Itarana/ES ou a terceiros; 

g) Responsabilizar-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 

empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 

causados ao Município de Itarana/ES ou a terceiros; 

h) Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, 

conforme dispõe o inciso XIII, do artigo 55, da Lei Nº 8.666/93 e alterações; 

i)-Registrar as ocorrências havidas durante a execução desta Ata de Registro de Preç, 

de tudo dando ciência ao Município de Itarana/ES, respondendo integralmente pela 

sua omissão. 

j) Facultar ao Município de Itarana/ES, a qualquer tempo, a realização de inspeções e 

diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou 

fornecimento dos materiais. 

8.2 - O ÓRGÃO GERENCIADOR OBRIGAR-SE-A: 

a) Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à 

execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Controlar os Saldos das Atas de Registro de Preços por órgãos participantes; 

c) Consultar o COMPROMISSÁRIO antes da emissão do respectivo Empenho e 

Autorização de Fornecimento - AF quanto à disponibilidade do fornecimento; 

d) Proceder à abertura de processo com vistas à aplicação de penalidades quando a 

infração for relativa a descumprimento que afeta a toda a Ata de Registro de Preços; 

e) Instruir e se manifestar nos processos de penalidade, quando solicitado pelo órgão 

competente quanto à conduta da empresa Compromissária em relação à Ata de 

Registro de Preços, sugerindo ainda a penalidade a ser aplicada após análise. 

8.3 - O GESTOR/FISCAL - ÓRGÃO REQUISITANTE OBRIGAR-SE-A: 

a) Providenciar a abertura de processo de aquisição e/ou contratação ao verificar a 

necessidade, sempre com prévia antecedência à sua utilização, visando a não 

paralisação da execução do objeto licitado; 

b) Proceder consulta da regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa 

compromissária fornecedora; 

c) Verificar a existência de recursos financeiros para custear a prestação de 

serviço/fornecimento; 

d) Providenciar as inspeções, com vistas ao cumprimento dos serviços prestados pela 

empresa compromissária; 

e) Atestar os serviços/fornecimento efetivamente prestados de acordo com as 

cláusulas constantes da Ata de Registro de Preços do qual este faz parte integrante; 

f) Efetuar os pagamentos devidos a empresa compromissária, na forma estabelecida 
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na Ata de Registro de Preços;  

g) Notificar a empresa COMPROMISSÁRIA quando da verificação de ocorrências, 

erros, falhas, atrasos, concedendo prazo para correção das pendências; 

h) Proceder à abertura de processo solicitando a aplicação de penalidade e 

encaminhar à Procuradoria, quando a ocorrência referir-se ao 

fornecimento/contratação de sua Unidade Gestora / Secretaria requisitante. 

CLÁUSULA NONA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

9.1 - Nos termos do Decreto Municipal nº 690/2016, alterado pelo Decreto Municipal 

nº 1535/2021, será concedida adesão a Ata de Registro de Preços oriunda deste 

certame. 

9.2 - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.3 - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.4 - As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.   

9.5 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.   

9.6 - Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o 

prazo de vigência da ata. 

9.7 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas 

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 

ou bens registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores, com apoio dos órgãos participantes, observadas as disposições 

contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

10.2 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

10.2.1 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

10.2.2 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

10.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e; 

II - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

10.3.1 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder a 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

10.4 - O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços ou exigências do 

instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços; 

II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado, ou; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho 1993 ou no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/2002. 

10.4.1 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV 

deste artigo, será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.5 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados:  

I - Por razão de interesse público, ou;  

II - a pedido do fornecedor e aceito pela administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CONTRATAÇÃO OU NOTA DE EMPENHO 

11.1 - A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pela entidade 

ou Órgão interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

artigo 62 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

11.2 - O(s) contrato(s) oriundo(s) desta Ata de Registro de Preços terá(ão) vigência 

até 31 de dezembro do ano respectivo ao de sua assinatura, consubstanciado no art. 

14 do Decreto Municipal nº 690/2016. 

11.3 - Os contratos decorrentes poderão ser alterados, observado o disposto no 

artigo 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 junho de 1993. 

11.4 - O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços deverá ser assinado no 

prazo de validade da ata de registro de preços. 

11.5 - Considerando o uso desta Ata de Registro de Preços e a previsão de entregas 

parceladas, a Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 62, da 

Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO 

12.1 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se sob a égide da Lei Federal nº 

10.520/2002, Decreto Municipal n° 690/2016, Decreto Municipal n° 733/2016, 

Decreto Municipal n° 1000/2018, Decreto Municipal n° 1535/2021, aplicando-se 

subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e Decreto Federal n° 

10.024/2019, e a todos os atos constantes do processo administrativo já referenciado, 

inclusive a Proposta de Preços formulada pela própria empresa COMPROMISSÁRIA, 

que passam a fazer parte integrante desta Ata como se transcrito estivesse para todos 

os fins de direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 

13.1 - A presente Ata de Registro de Preços será publicada no Diário Oficial dos 

Municípios do Espírito Santo - DOM/ES, veículo oficial de publicações do Município de 

Itarana/ES, conforme Lei Municipal nº 1115/2014, dando-se cumprimento ao disposto 

no art. 111 da Lei Orgânica Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1. - Fica eleito o foro da cidade de Itarana/ES, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas deste Registro de Preços e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2 - Assinam o presente instrumento acompanhado das testemunhas abaixo para 

que surta seus legais efeitos.  

 

Itarana/ES, fevereiro de 2023 

 

 

 

_________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ITARANA/ES 

Sr. Vander Patricio 

Prefeito Municipal 

 

 

 

_________________________________________________ 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Sra. Roselene Monteiro Zanetti 

Secretária Municipal de Administração e Finanças - SEMAF 

 

 

 

_________________________________________________ 
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ANEXO I - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2023 

 

Pregão Eletrônico Nº 050/2022 

Empresa: AI SIM COMERCIO LTDA 

CNPJ: 44.922.438/0001-00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E FINANCAS 
 

Item Ficha Quant Unidade Especificação Marca Unitário Valor Total 
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UN 

COMPUTADOR SEM MONITOR DESEMPENHO: ATINGIR 

ÍNDICE DE, NO MÍNIMO, 7000 PONTOS PARA O 

DESEMPENHO, TENDO COMO REFERÊNCIA A BASE DE 

DADOS PASSMARK CPU MARK, DISPONÍVEL NO SITE 

HTTP://WWW.CPUBENCHMARK.NET/CPU_LIST.PHP. 

O MODELO DE PROCESSADOR OFERTADO DEVERÁ ESTAR 

EM LINHA DE FABRICAÇÃO, E AINDA, DEVE SER DA 

PENÚLTIMA OU ÚLTIMA GERAÇÃO DISPONÍVEL PELO 

FABRICANTE DO PROCESSADOR; 

 
MEMÓRIA RAM: MEMÓRIA RAM4GB DDR-4 2400 MHZ OU 

SUPERIOR, INSTALADA EM UM ÚNICO MÓDULO. 

 
PLACA-MÃE: SER DO MESMO FABRICANTE DO 

MICROCOMPUTADOR OU PROJETADA ESPECIFICAMENT 

PARA O MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO, 

NÃO SENDO ACEITAS PLACAS DE LIVRE 

COMERCIALIZAÇÃO NO MERCADO; MÍNIMO 02 (DOIS) 

SLOTS PARA MEMÓRIA; POSSUIR NO MÍNIMO 6 (SEIS) 

PORTAS USB, 

SENDO PELO MENOS 4 (QUATRO) PADRÃO USB 3.0 OU 

SUPERIOR; 

COM PELO MENOS 2 (DUAS) PORTAS USB 3.0 OU SUPERIOR 

INSTALADAS NA PARTE FRONTALDO GABINETE, NÃO 

SENDO PERMITIDA A UTILIZAÇÃO DE HUBS OU 

ADAPTADORES PCI; 

O CHIPSET DEVE SER DA MESMA MARCA DO 

FABRICANTE DO PROCESSADOR; DEVE SUPORTAR A 

TECNOLOGIA TRUSTEDPLATAFORM MODULE (TPM) 

VERSÃO 2.0; NÃO SERÃO ACEITAS SOLUÇÕES COM CHIP 

EXTERNO, ACONDICIONADO EM SLOT, DO QUAL O CHIP 

POSSA SER REMOVIDO; DEVERÁ ACOMPANHAR 

SOFTWARE DE ATIVAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

SOLUÇÃO TPM; 

 
BIOS: DESENVOLVIDA PELO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO EM FLASH ROM OU COM DIREITO DE 

COPYRIGHT, DEVIDAMENTE COMPROVADO, DEVENDO 

PERMITIR A ATUALIZAÇÕES POR MEIO DE SOFTWARE; O 

FABRICANTE DO COMPUTADOR DEVERÁ TER LIVRE 

DIREITO DE EDIÇÃO SOBRE A BIOS EM CASO DE 

COPYRIGHT, O FABRICANTE DA BIOS DEVERÁ ATESTAR O 

LIVRE DIREITO DE EDIÇÃO. 

DEVERÁ EXIBIR A LOGOMARCA DO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO; 

DEVERÁ SER DESENVOLVIDA EM PORTUGUÊS OU INGLÊS, 

COMPATÍVEL COM O PADRÃO UEFI 2.5, SENDO O 

FABRICANTE DO COMPUTADOR MEMBRO DA UEFI.ORG, 

COMPROVADO ATRAVÉS DO SITE 

HTTP://WWW.UEFI.ORG/MEMBERS, EM QUALQUER 

CATEGORIA; 

POSSIBILITAR QUE A SENHA DE ACESSO AO BIOS SEJA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
POSITIVO 

C6400 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

3.921,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

27.447,00 

http://www.cpubenchmark.net/CPU_LIST.PHP
http://www.uefi.org/MEMBERS


 

 

    
ATIVADA E DESATIVADA VIA SETUP; 

PERMITIR SENHAS DE SETUP PARA POWERON E 

ADMINISTRADOR; 

PERMITIR INSERIR REGISTRO DE CONTROLE 

PATRIMONIAL, DE PELO MENOS 10 (DEZ) CARACTERES EM 

MEMÓRIA NÃO VOLÁTIL; 

DEVERÁ POSSUIR CAMPO ESPECÍFICO COM O NÚMERO DE 

SÉRIE DO EQUIPAMENTO, GRAVADO EM MEMÓRIA NÃO 

VOLÁTIL E CAMPO NÃO EDITÁVEL; 

DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE DIAGNÓSTICO, 

INDEPENDENTE DO SISTEMA OPERACIONAL, CAPAZ DE 

VERIFICAR A SAÚDE DO SISTEMA DE PELO MENOS: 

PROCESSADOR; DISCO RÍGIDO; FUNCIONALIDADE DE 

PORTAS USB EMEMÓRIA RAM; 

A FIM DE PERMITIR O TESTE DO EQUIPAMENTO COM 

INDEPENDÊNCIA DO SISTEMA OPERACIONAL INSTALADO 

O SOFTWARE DE DIAGNÓSTICO DEVE SER CAPAZ DE SER 

EXECUTADO NA INICIALIZAÇÃO DO POST; 

 
INTERFACES DE COMUNICAÇÃO: CONTROLADORA DE 

REDE INTEGRADA À PLACA MÃE COM VELOCIDADE DE 

10/100/1000 MBITS/S, PADRÕES ETHERNET, AUTOSENSE 

FULL-DUPLEX, COM CONECTOR PADRÃO RJ-45; 

CONTROLADORA DE SOM COM CONECTORES DE SAÍDA E 

MICROFONE; 

 
CONTROLADORA DE VÍDEO: INTERFACE COM 

CONTROLADORA DE VÍDEO INTEGRADA COM PELO 

MENOS 2GB DE ALOCAÇÃO DINÂMICA DE MEMÓRIA DE 

VÍDEO; 

 
ARMAZENAMENTO: 01 DISCO RÍGIDO DE, NO MÍNIMO, 500 

GB SATA III 6GBS; VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DE 7200 

RPM; 

 
TECLADO: ALFANUMÉRICO - ABNT II; CONECTOR USB COM 

FIO DE, NO MÍNIMO, 1 METRO DE COMPRIMENTO; O 

TECLADO DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO, SENDO ACEITO EM REGIME DE 

OEM; 

 
MOUSE: TECNOLOGIA ÓPTICA, DE CONFORMAÇÃO 

AMBIDESTRA, COM BOTÃO ESQUERDO, DIREITO E 

CENTRAL PRÓPRIO PARA ROLAGEM; 

RESOLUÇÃO DE 1000 (MIL) DPI OU SUPERIOR; MOUSE 

USB COM FIO DE, NO MÍNIMO, 1 METRO DE 

COMPRIMENTO; 

O MOUSE DEVERÁ SER DO MESMO FABRICANTE DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO, SENDO ACEITO EM REGIME DE 

OEM. 

 
GABINETE: CONECTORES FRONTAIS PARA HEADPHONE E 

MICROFONE SENDO ACEITA INTERFACE TIPO COMBO; 

FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA AO GABINETE, COM 

TENSÃO DE ENTRADA 110/220V, DIMENSIONADA PARA 

SUPORTAR A CONFIGURAÇÃO MÁXIMA DO 

EQUIPAMENTO, COM EFICIÊNCIA MÍNIMA DE 87%. O CAB 

DE FORÇA DEVERÁ ESTAR DE ACORDO COM A 

EXIGÊNCIA DA NOVA NORMA DO INMETRO NBR 14136; 

DEVE POSSIBILITAR A INSTALAÇÃO DE CADEADO OU 

LACRE DE SEGURANÇA EM SLOT OU TRAVA EXTERNA 

ESPECÍFICA DE FORMA A IMPEDIR A ABERTURA DO 

GABINETE; 

 
SUITEDE ESCRITÓRIO: LICENÇA ORIGINAL MICROSOFT 

   



 

 

    
OFFICE 2016 HOME &BUSINESS OU PROFESSIONAL PLU 

COM SUA RESPECTIVA CHAVE DE ATIVAÇÃO. MODELO 

DE LICENÇA PODE SER OEM, ESD OU FPP. 

 
SISTEMA OPERACIONAL: ACOMPANHAR LICENÇA DE 

SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 10 PRO 

64BITS, EM PORTUGUÊS DO BRASIL (PT-BR); 

O SISTEMA OPERACIONAL DEVE ESTAR 

PRÉ-INSTALADO, BEM COMO, TODOS OS DRIVERS DE 

DISPOSITIVOS INTERNOS, NECESSÁRIOS PARA SEU 

FUNCIONAMENTO; O FABRICANTE DEVE DISPONIBILIZAR 

NO SEU RESPECTIVO WEBSITE, DOWNLOAD GRATUITO DE 

TODOS OS DRIVERS DE DISPOSITIVOS, PARA O 

MICROCOMPUTADOR OFERTADO, NA VERSÃO MAIS 

ATUAL PARA DOWNLOAD. 

 
DIVERSOS: DEVERÁ SER APRESENTADO PROSPECTO COM 

AS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE TODOS OS 

COMPONENTES DO EQUIPAMENTO OU DOCUMENTO 

OFICIAL DO FABRICANTE, COMO PLACA PRINCIPAL, 

PROCESSADOR, MEMÓRIA, INTERFACE DE REDE, FONTE DE 

ALIMENTAÇÃO, DISCO RÍGIDO, UNIDADE LEITORA DE 

MÍDIA ÓPTICA, MOUSE, TECLADO E VÍDEO, INCLUINDO 

ESPECIFICAÇÃO DE MARCA, MODELO, E OUTROS 

ELEMENTOS QUE DE FORMA INEQUÍVOCA IDENTIFIQUEM E 

COMPROVEM AS CONFIGURAÇÕES COTADAS, POSSÍVEIS 

EXPANSÕES E UPGRADES, ATRAVÉS DE CERTIFICADOS, 

MANUAIS TÉCNICOS, FOLDERS E DEMAI LITERATURAS 

TÉCNICAS EDITADAS PELOS FABRICANTES. SERÃO 

ACEITAS CÓPIAS DAS ESPECIFICAÇÕES OBTIDAS EM 

SÍTIOS DOS FABRICANTE NA INTERNET, EM QUE CONSTEM 

O RESPECTIVO ENDEREÇO ELETRÔNICO; DEVERÁ SER 

FORNECIDA A DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA ORIGINAL DE 

TODOS OS COMPONENTES DO HARDWARE E SISTEMA 

OPERACIONAL COMPROVANDO AS CARACTERÍSTICAS E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS SOLICITADAS NO EDITAL E 

TODOS OS SOFTWARES FORNECIDOS; 

TODOS OS EQUIPAMENTOS A SEREM ENTREGUES 

DEVERÃO SER IDÊNTICOS, OU SEJA, TODOS OS 

COMPONENTES EXTERNOS E INTERNOS DE MESMOS 

MODELOS E MARCA CONFORME INFORMADOS NA 

PROPOSTA COMERCIAL. CASO O COMPONENTE NÃO 

MAIS SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO MERCADO, 

ADMITEM-SE SUBSTITUTOS COM QUALIDADE E 

CARACTERÍSTICAS IDÊNTICAS OU SUPERIORES DA 

MESMA MARCA, MEDIANTE DECLARAÇÃO TÉCNICA; 

AS UNIDADES DO EQUIPAMENTO DEVERÃO SER 

ENTREGUES DEVIDAMENTE ACONDICIONADAS EM 

EMBALAGENS INDIVIDUAIS ADEQUADAS, QUE UTILIZEM 

MATERIAIS RECICLÁVEIS, DE FORMA A GARANTIR A 

MÁXIMA PROTEÇÃO DURANTE O TRANSPORTE E A 

ARMAZENAGEM; 

 
COMPATIBILIDADE: APRESENTAR CERTIFICADO HCL 

(MICROSOFT WINDOWS CATALOGUE) PARA WINDOWS 10 

(64 BITS) OU COMPROVAÇÃO ATRAVÉS DE ACESSO À 

PÁGINA INTERNET DA MICROSOFT QUE GARANTA A 

TOTAL COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA 

OPERACIONAL, PARA A MARCA E MODELO DO 

EQUIPAMENTO OFERTADO; 

SER COMPATÍVEL COM O SISTEMA OPERACIONAL LINUX 

COM, PELO MENOS, 1 (UMA) DISTRIBUIÇÃO PARA VERSÕES 

DE MERCADO PARA DESKTOP. À COMPROVAÇÃO DEVERÁ 

SER FEITA ATRAVÉS DA 

   



 

 
 

    PRESENÇA MODELO NA LISTA DE EQUIPAMENTOS 

HOMOLOGADOS EM UMA DAS DISTRIBUIÇÕES LINUX DO 

MERCADO; 

O MODELO DO EQUIPAMENTO OFERTADO DEVERÁ ESTAR 

EM CONFORMIDADE COM A PORTARIA INMETRO Nº 170. A 

COMPROVAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADA MEDIANTE 

APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO EMITIDO POR 

LABORATÓRIO CREDENCIADO AO INMETRO QUE ATESTE, 

CONFORME REGULAMENTAÇÃO ESPECÍFICA, A 

ADEQUAÇÃO DOS REQUISITOS DE SEGURANÇA PARA O 

USUÁRIO E INSTALAÇÕES, COMPATIBILIDADE 

ELETROMAGNÉTICA E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 

OUAPRESENTAR CERTIFICADO DE CONFORMIDADE, PARA 

O MODELO DE MICROCOMPUTADOR OFERTADO, CONTRA 

INCIDENTES ELÉTRICOS E COMBUSTÃO DOS MATERIAIS 

ELÉTRICOS, (NORMA IEC 60950/61000) COMPROVADO 

ATRAVÉS DE CERTIFICADO OU RELATÓRIO DE 

AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE EMITIDO POR UM ÓRGÃO 

CREDENCIADO PELO INMETRO OU CERTIFICADO 

INTERNACIONAL; O MODELO DO EQUIPAMENTO 

OFERTADO DEVERÁ POSSUIR CERTIFICAÇÃO EPEAT NA 

CATEGORIA SILVER OU GOLD, A SER COMPROVADO NO 

SITE WWW.EPEAT.NET; 

O FABRICANTE DEVERA POSSUIR SISTEMA DE GESTÃO 

AMBIENTAL CONFORME NORMA ISO 14001; 

 
GARANTIA: DEVERÁ POSSUIR GARANTIA MÍNIMA DE 12 

(DOZE) MESES DO FABRICANTE PARA OS EQUIPAMENTOS 

OFERTADOS (MICROCOMPUTADOR E MONITOR), COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, MÃO DE OBRA E ATENDIMENTO NO 

LOCAL NA MODALIDADE 8X5, DEVENDO SER 

COMPROVADA ATRAVÉS DA APRESENTAÇÃO DO PART 

NUMBER, SERVICE TAG OU CÓDIGO DE EXTENSÃO DA 

GARANTIA JUNTO AO FABRICANTE.TODA A GARANTIA 

DEVE SER DADA PELO FABRICANTE, COM ATENDIMENTO 

POR EMPRESA (S) PERTENCENTE (S) À SUA REDE 

AUTORIZADA, DEVIDAMENTE CAPACITADA (S) PARA TAL 

FUNÇÃO; 

O TEMPO MÁXIMO DE SOLUÇÃO DO EQUIPAMENTO SER 

DE ATÉ 3 DIAS, A PARTIR DA ABERTURA DO CHAMADO. 

CASO NÃO SEJA PROVIDENCIADO O TÉRMINO DO 

REPARO DO EQUIPAMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO, A 

CONTRATADA DEVERÁ PROVIDENCIAR SUA 

SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO EQUIPAMENTO COM 

CARACTERÍSTICAS E CAPACIDADES IGUAIS OU 

SUPERIORES AO ITEM SUBSTITUÍDO; 

DEVERÁ SER DISPONIBILIZADA CENTRAL TELEFÔNICA 

PARA ABERTURA DE CHAMADOS TÉCNICOS ATRAVÉS DE 

LIGAÇÃO GRATUITA PARA ATENDIMENTO TÉCNICO, BEM 

COMO POSSUIR SITE NA INTERNET, COM A 

DISPONIBILIZAÇÃO DE DRIVERS, FIRMWARES E TODAS AS 

ATUALIZAÇÕES EXISTENTES RELATIVAS AO 

EQUIPAMENTO OFERTADO. 

   

 

Itarana/ES, fevereiro de 2023 
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